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LEI N!l lol24/86 
============== 

"Dispõe sobre denominação de uma praça 11 • 

A câmara Municipaç de Santa Luzia decreta e eu sanciono a se = 

guinte Lei: . ~ 

Art. l!l ~ A praça que esta sendo remodelada nas con:fluencias 1 

das Ruas Silva Jardim e Santa Cruz, no Bairro são Geraldo, nesta ' 
cidade, receberá a denominação de "PRAÇA JOSÉ LUIZ PINTO". 

Art. 22 ~ Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
" ' revogadas as disposiçoes em contrario0 
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